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Cargo: A01 - AGENTE SOCIOEDUCATIVO – MASCULINO 

Disciplina: Direitos Humanos 

    

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou Indeferido) Resposta Alterada para: 

16 - X / 17 - Y / 18 - Z 

     Ao se referir à senhora como “preta” e “macumbeira”, o 
grupo de vândalos desrespeitou a raça negra da moça, 
bem como sua religião de candomblé/espírita ao realizar 
oferendas. 
     Registre-se que o termo “raça” é de acepção universal e 
tem respaldo na nossa legislação sobre o tema, e.g. Lei 
7716/1989, Art. 1º : “Serão punidos, na forma desta Lei, os 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito de 
raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

17 - X / 20 - Y / 19 - Z 

     Segundo estudo da OIT publicado em 2019 há 
desigualdades entre os gêneros masculino e feminino 
ainda hoje e isso reflete no mercado de trabalho, com 
menos mulheres trabalhando do que homens. A 
maternidade ainda é apontada como uma das causas 
desse fenômeno, considerando que ainda hoje a tarefa de 
cuidar das crianças é majoritariamente desempenhada 
pelas mães, em detrimento do papel dos pais. 
Vide reportagem do G1 em: 
<https://g1.globo.com/economia/concursos-e-
emprego/noticia/2019/03/06/desigualdade-entre-homens-e-
mulheres-no-trabalho-quase-nao-caiu-em-27-anos-diz-
oit.ghtml> 
     Frise-se que a alternativa “o crime de racismo é 
inafiançável” traduz uma assertiva com conteúdo correto, 
porém não representa a resposta à questão. Com efeito, o 
texto trata da desigualdade entre homens e mulheres no 
mercado de trabalho, cabendo como alternativa correta, 
portanto, apenas “ainda há desigualdade entre os 
gêneros”.  

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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18 - X / 19 - Y / 23 - Z 

     "A morte prematura de jovens (15 a 29 anos) por 
homicídio é um fenômeno que tem crescido no Brasil 
desde a década de 1980", aponta o estudo recém-
divulgado, lembrando que essa é uma idade em que as 
pessoas têm alto potencial produtivo, que acaba sendo 
desperdiçado. "Além da tragédia humana, os homicídios de 
jovens geram consequências sobre o desenvolvimento 
econômico e redundam em substanciais custos para o 
país." 
(...) 
De volta ao relatório do Ipea, traçando um perfil dos casos 
de homicídios em 2017, identificou-se o seguinte: 
- 91,8% das vítimas são homens. Desses, 77% são mortos 
por armas de fogo; 
- 75,5% são negras; 
- O pico de mortes é aos 21 anos de idade; 
- A maior parte das vítimas tem baixa escolaridade (ensino 
fundamental incompleto); 
- A maioria das mortes tem se concentrado em 12 Estados 
do Norte e do Nordeste, muitos dos quais têm visto a 
violência crescer exponencialmente, na contramão de 15 
dos Estados do Centro-Oeste, Sul e Sudeste, onde os 
índices de mortes têm diminuído. 
(...) 
Vide “Brasil perde jovens para violência em patamar de 
países como Haiti, aponta Atlas da Violência” 5 jun 2019 
<https://www.bbc.com/portuguese/brasil-48504184> 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

20 - X / 25 - Y / 24 - Z 

Regras das Nações Unidas para a Proteção dos Menores 
Privados de Liberdade 
 
29. Em todos os estabelecimentos de detenção os 
menores devem estar separados dos adultos, a menos que 
sejam membros da mesma família. Sob condições 
controladas, os menores podem juntar-se com adultos, 
cuidadosamente selecionados, como parte de um 
programa especial que se tenha demonstrado ser benéfico 
para os menores a que diz respeito. 
 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/comite-brasileiro-de-direitos-humanos-
e-politica-externa/RegNacUniProtMenPrivLib.html> 
 
Frise-se que o que se cobrou na questão, segundo 
disposto no próprio enunciado dela, foi o conhecimento das 
normas das Regras das nações Unidas para a Proteção 
dos Menores Privados de Liberdade, e não qualquer outra 
legislação sobre o tema. Trata da possibilidade excepcional 
de o menor juntar-se ao adulto, e o candidato deveria 
demonstrar esse conhecimento nessa questão, de nível 
técnico “Difícil” dentre todas as demais questões da prova. 

23 - X / 24 - Y / 25 - Z 

Princípios Orientadores das Nações Unidas para a 
Prevenção da Delinquência Juvenil. 
 
§46. A colocação dos jovens em instituições deve ser uma 
medida de último recurso que deve durar o mínimo 
necessário, devendo o interesse do jovem ser o fator de 
consideração essencial. Os critérios autorizando uma 
intervenção formal deste tipo devem ser estritamente 
definidos e limitados. 
a) Quando a criança ou o jovem sofreu maus tratos 
infligidos pelos pais ou tutores. 
b) Quando a criança ou o jovem foi vítima de violências 
sexuais, físicas ou emocionais pelos pais ou tutores. 
c) Quando a criança ou o jovem foi negligenciado, 
abandonado ou explorado pelos pais ou tutores. 
d) Quando a criança ou o jovem está ameaçado por um 
perigo físico ou psicológico, devido ao comportamento dos 
pais ou tutores. 
e) Quando a criança ou o adolescente está exposta a um 
grave perigo físico ou psicológico em virtude do seu próprio 
comportamento e nem ele próprio, nem os seus pais ou 
tutores, nem os serviços comunitários fora da instituição 
podem fazer face a esse perigo por outros meios que não 
sejam a colocação em instituição. 
 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/comite-brasileiro-de-direitos-humanos-
e-politica-externa/PrincNacUniPrevDeliqJuv.html> 

24 - X / 21 - Y / 22 - Z 

A alternativa a ser marcada trata de crime de maus-tratos a 
animais, previsto na Lei 9605/98, e não das modalidades 
do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97. 
 
Lei 9455/97 – Define os crimes de tortura 
Art. 1º Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão 
da vítima ou de terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 
com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo. 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

25 - X / 18 - Y / 21 - Z 

A questão cuida dos aspectos sociais, psicológicos e 
biológicos da adolescência e da puberdade, portanto fala 
sobre os adolescentes. A única alternativa possível é “15 a 
19 anos”, retratando todas essas características do 
adolescente nessa faixa de idade. 
 
Vide IstoÉ: “Caem os mitos sobre a adolescência: uma 
série de estudos revela que os jovens não são tão 
inconsequentes, egoístas e preguiçosos quanto parecem”. 
Disponível em: 
<https://istoe.com.br/67402_CAEM+OS+MITOS+SOBRE+
A+ADOLESCENCIA/ > 
 
Ademais, o próprio enunciado da questão responde a 
mesma ao exigir do candidato conhecimento sobre 
aspectos da PUBERDADE, fase em que o ADOLESCENTE 
experimenta mudanças hormonais e comportamentais mais 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 
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intensas envolvendo sua sexualidade e ingresso na vida 
adulta. 
 

 

  

 

 


